LEI Nº 1.840, de 08/01/98.

Autoriza a criação do Programa de Fortalecimento à Agricultura, Psicultura e Avicultura familiar e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar no âmbito do Município, em convênio com a EMATER, o Programa de Fortalecimento à Agricultura, Psicultura e Avicultura Familiar.

                   Art. 2º - O Programa de Fortalecimento à Agricultura, Psicultura e Avicultura Familiar visa em primeiro plano a renda, qualidade de vida, da oferta de produtos para alimentação e alternativas de comercialização, gerando riquezas, divisas e arrecadação.

                    Art. 3º - A Prefeitura, através da Secretaria competente e a EMATER, desenvolverão os trabalhos e projetos em parceria com agentes financeiros nacionais e internacionais, com as cooperativas e organizações dos produtores rurais com universidades e instituições de pesquisas.

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo 08 de janeiro de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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